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1. OBJETIVO(S) 

Proporcionar a criança e ao acompanhante condições seguras para adaptação na clínica 
pediátrica, assegurando os cuidados necessários até a alta hospitalar. 

 

2. MATERIAL 

 Cama ou berço; 

 Cobertores; 

 Roupa de cama; 

 Toalhas de banho; 

 Toalhas para higienização; 

 Termômetro, estetoscópio; 

 Esfigmomanômetro; 

 Oxímetro; 

 Manguito; 

 Equipamentos de proteção individual (EPI’s); 

 Formulários de admissão. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) Providenciar os equipamentos e mobiliário necessário para o quarto e os materiais indicados 
de acordo com a necessidade da criança. (Crianças de, até 1m 30, podem ser acomodadas 
em berço da clínica pediátrica). 

b) Comunicar à camareira o preparo do leito. 

c) Receber a criança e verificar a guia de internação. 

d) Cumprimentar cordialmente a criança e o acompanhante e apresentar-se. 

e) Acompanhar a criança e seu familiar até o leito que irá ocupar. 

f) Proporcionar privacidade adequada ao paciente e seu acompanhante. 

g) Orientar familiares e acompanhantes quanto ao risco de quedas e quanto a importância de 
manutenção das grades da cama/berço elevadas.  

h) Preparar a papeleta com os impressos padronizados no setor (SAE- sistematização da 
assistência de enfermagem, Laudo para solicitação - diária de acompanhante, Autorização 
para acompanhante Pediatria HC/UFG, Avaliação de risco assistencial – Quedas e Lesão por 
pressão). 
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i) Orientar a criança e o acompanhante quanto ao regulamento interno da clínica e fornecer 
folder com as normas e rotinas da clínica pediátrica. 

j) Verificar se o familiar/acompanhante trouxe algum tipo de medicação ou qualquer 
dispositivo de casa para ser utilizado pela criança.  

k) Verificar a presença da pulseira de identificação do paciente e, em caso de ausência, solicitar 
ao NIR (Núcleo Interno de Regulação) a confecção da mesma.  

l) Registrar a internação no livro de Registro de internação – Clínica pediátrica. 

m) Registrar a internação no livro de relatório de enfermagem e na coluna de observações 
descrever data, horário, leito, número de prontuário, nome da criança, idade, procedência, 
diagnóstico e condições). 

n) Realizar o histórico de enfermagem, o exame físico de admissão (aplicar a Sistematização da 
Assistência de Enfermagem) e verificar a Caderneta da criança. Documentar as informações 
obtidas. 

o) Estabelecer os diagnósticos e prescrever os cuidados de enfermagem. 

p) Realizar a identificação do leito da criança. 

q) Verificar o tipo de dieta prescrita e comunicar ao serviço de nutrição. 

r) Encaminhar as prescrições à farmácia com as devidas requisições e aprazamentos 
preenchidos. 

s) Arquivar o prontuário em local adequado. 
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